
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

P0RTARTA N" 33 DE 03 DE MARÇO DE 2026.

Nomeia gestor e Íiscal de contrato específico,
abaixo detalhado e dá outras atribuições.

A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas.

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública em acompanhar e frscalizar a execução

do contrato para verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, assegurando o cumprimento das obrigações nela previstas, inclusive quanto ao

objeto, pÍazo, valor e condições estabelecidas em conformidade com o art. ll7 da Lei no

14.13312021, que estabelece a obrigatoriedade em designar servidor ou empregado público

como fiscal de contratos administrativos.

CONSIDERANDO a atividade do Gestor e fiscal de contratos administrativos em verificar a
conformidade dos serviços ou fornecimentos com as especificações contratuais e acompanhar

o desempenho do contratado, tomando as medidas necessárias para o cumprimento do objeto

contratado, inclusive quanto às penalidades cabíveis, de acordo com o art. 117 da Lei no

t4.t3312021.

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear os servidores Francisco Magno Silva de Oliveira, sob a Matrícula no

34.171-l e Wendel Carlos Barroso, sob a Matrícula n'85462-3, como Gestor e Fiscais de

Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, Íiscalizaçáo e avaliação da execução

do CONTRATO No 1712026 SEMED, firmado com a empresa BIGCARD
ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS LTDA, QUo tem por objeto:
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de gerenciamento de frota, com manutenção preventiva e corretiva, fornecimento

de peças e acessórios novos e originais e lanternagem em veiculos, camiúões, ônibus e
máquinas, para atender às demandas da Prefeitura Municipal Imperatriz -MA e suas Secretarias,

por meio de cartão eletrônico ou de sistemas similares ou superiores.

Art,2o - O Gestor e Fiscal de Contrato serão responsáveis para fiscalizar o(s) contratado(s) e

zelar pelaboa execução do objeto pactuado, mediante a execugão das atividades de orientação,

fiscalização e controle, devendo ainda:

l) Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução;

ll) Conhecer suas atribuições e responsabilidades para o exercício das atividades de

frscalizaçáo;
lll) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas

Gestor de Contrato Francisco Magno Silva de Oliveira Matrícula n'34.171-1

Fiscal de Contrato Wendel Carlos Barroso Matrícula n'85462-3
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atribuições, agindo com transparência no desempeúo das suas atividades;
lV) Coúecer o inteiro teor do Contrato, bem como os instrumentos que o deram origem,
como o Edital e seus anexos;
V) Apresentar, periodicamente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de

acompaúamento da execução do serviço, da entrega do material ou do bem, que deverá ser

instruído com registros e demais documentos probatórios, quando for o caso;

Vl) Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela

contratada;
Vll) Encaminhar as questões que ultrapassarem suas atribuições ao Gestor do Contrato;
Vlll) Controlar a efetividade e eficácia na execução dos servigos em estrita observância ao

estabelecido no contrato (especificações e nonnas técnicas), solicitando a correção de eventuais

vícios, imperfeições, deficiências e/ou omissões que constatar.

Art. 3o O Gestor e fiscal de contrato ficam dispensados de suas atividades de origem nos dias

em que estiverem a serviço da fiscalização dos contratos.

Art. 4' Os efeitos desta portaria retroagem ao dia 02 de março de 2026.

OLIVEIRA
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO -00112026. SEDEC

1. ESPÉCIE: Contrato n' 00L12026-SEDEC, firmado em 0410312026, com a empresa BIGCARD
ADMNISTRADORA DE CO\I\TENIOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ NO 04,627.08510001.93,
LOCALIZADA, estabelecida na Rqa Israel Pinheho,2.200 - 1o Andar, Centro, Govemador Vu!9$q.t:
Mc. 2. oBJEr.o: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PABâ A P\E§14ç49 DE
sÉnviço§ ps cnRElrcnubNro DE FRorA, po\Í_ \,I4IgTE_\Çêo PREVENTryA E
CoRRIiTIVA. FoRNECIMENTo DE PEÇASE ACESSÔRIOS ORIGINAIS E LANTERNAGEM EM
veÍcuLos, 'CAurNgÕBs, ÔNmUS E MAQUINAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARTA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE IMPERATRIZ MA, POR MEIO DE
CARTÃo ELETRÔNICo oU DE SISTEMAS SIMILARES OU.SUPERIORES. 3. MODALIDADE:
i;.gil -BietrOnico no O4O12O25 CPL. 4. REFERÊNCIA: Processo Administrativo
02.64.00.0446t2025-sEAMo. s.coNTRATAII{TE: SECRETARIA DE DESEI.IVOLVIMENTO
ECONOMICO, CNPJIN/ÍF n" 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Coriolano Milhomem SN, Bairro
Óentro, sah úxa ao Estádio Frei Epifânio d'abadia, Imperatriz - I\4Ar neste_ atgr_ reprele$ada. pelo

Secretário de Desenvolvimento Econôinico, Sr. Antônio Esinerúdson de Piúo da Silva e Ordenador de

despesas Rômulo da Silva Andrade - §ecrg!{ri.o Y,lgqiquJ de Administração e Modernizgeio, §,
cE^sToR DE CONTRATO: André Leite Glória 7. FISCAL DO CONTRATO: Diego Maciel de

ótiveira s. vrcÊNCtA: 0410312026 a 0410312027, 9. VALOR DO CONTRATO: R$ 54.406179

(Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e seis reais e setenta e nove centavos) 10. D_OTAçAO
b[eiItGXtÁRfA: OZ.OI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

02.0i.00.23.122.0025.2068.0000 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria Natureza:

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros --Pessoa Jurídica.Fonte: 1.501.00-001-001 Ficha: 074. ll,
íÀtÀ DE A55INATU'RA: 04t03t2026 12, sIcNATÁRros: pela Contratante, ANTONIO
ESMERAHDSON DE prI\tHO DA STLVA, CPF/I4F no. 333.***.***-04, e ordenador 4q 4qqpq*
iÔrvrUlo DA SrLvA ANDRADE CpF^dF no. 014.r'**.***-00 e pela Contratada, ruLLYANA
SúVe ALVES, CpF no 027 :i**.***-04. Imperatriz-MA, 05 de março dq 2!76rAn!onio Esmerúdson de

Éinto da Silva Secretario de Desenvolvimento Econômico - SEDEC Rômulo da Silva Andrade

Secretário Municipal de Administração e Modernização Ordenador de d.rp.tffou-":o}P",E, 
§,orÉ r",rr crorue

ASSESSOR GABINETE II
Código identificador: $lGpjzqvnS/i

o art. 1 17 da Lei no 14.t3312021, que estabelece a
obrigatoriedade em designar servidor ou
empiegado público como fiscal de contratos
adririnístrativbs. CONSIDERANDO a atividade
do Gestor e Íiscal de contratos administrativos em
verificar a conformidade dos serviços ou
fornecimentos com as especificações contrafuais
e acompanhar o desempeúo do contratado,
tomando as medidas necessárias para o

cumprimento do objeto contratado, inclusive
quarito às penalidades cabíveis, de acordo com o

árr. tfi dá Lei n" 1,4.13312021. RESoLVE: Art.
1o - Nomear os servidores Francisco Magno Silva
de Oliveira, sob a Matrícula Ílo 34.171'l
e Wendel Carlos Barroso, sob a Matrícula no

85462-3, como Gestor e Fiscais de Contrato, para
responder pela gestão, acompanhamento,
fisóalização 

- e avãliação da execução do
CONTRÂTO NO 17/2026 - SEMED, fiTMAdO
com a empresa BIGCARD
ADMINISTRADORA DE COI\N/ENIOS E
SERVICOS LTDA, que tempor objeto: Regrstro
de Preços para futuá e eventual contratação de

PORTARIA

PORTARTA N" 33 DE 03 DE MARÇO DE 2026

Nomeia gestor e fiscal de contrato específico,
abaixo dêtalhado e dá outras atribuições. A
Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas. CONSIDERANDO
o 
- dever da Administração Pública em

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
para verificar o cumprimento das disposições
ôontratuais, técnicai e administraüvas,
assegurando o cumprimento das obrigações nela
previstas, inclusive quanto ao objeto, prazo, valor
ê condições estabelecidas em confonnidade com

AsStNADo ELEÍRoNTcAMENTE cOM cERTtFtcADo pADRÃo tcP-BRA§lL E cARlMBo DE TEMPo, EM CoNFoRMIDADE coM A MEDIDA
'pãõilàõRrÃn; 
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empresa especializad a para prestagão de serviços
de 

-gerenciàmento de frota, com manutenção
prev-entiva e corretiva, fornecimento de peças e
ácessórios novos e originais e lanternagem em
veículos, camiúões, ônibus e máquinas, para
atender às demandas da Prefeinra Municipal
Imperatriz -MA e suas Secretarias, por.meio de
cartáo elehônico ou de sistemas similares ou
superiores. Art. 2o - O Gestor e Fiscal de
Cóntrato serão responsáveis para fiscalizar g(s)
contratado(s) e zelar pela boa execução do újelo
pactuado, mediante a execução das atividades de
õrientação, fiscalização e controle, devendo
ainda: Ler minuciosamente o contrato, convênio
ou termo de cooperação, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua

êxeôução; Conhecer suas atribuições e

responsabilidades para o exercício das atividades
de 

- 
fiscalização; Observar rigorosamente os

princípios legais e éticos em todos os atos
inerentes às suas atribuições, agindo com
transparência no desempenho das suas atividades;
Conhecer o inteiro teor do Contrato, bem como
os instrumentos que o deram origem, como o
Editâl e seus anexos ; Apresentar, periodicamente
ou quando solicitado, relatório circunstanciado de
acoinpaúamento da execução do serviço, da
entrega do material ou do bem, que deverá ser
instruldo com registros e demais documentos
probatórios, quando for o caso; Assegurar-se do
ôumprimento-integral das obrigações contratuais
assumidas pela contratada; Encaminhar as

questões qué ultrapassarem suas atribuições ao
Gestor do Contrato; Controlar a efetividade e
eficácia na execução dos serviços em estrita
observância ao estabelecido no contato
(especificações e normas técnicas), solicitando a

correção de eventuais vícios, imperfeições,
deficiências e/ou omissões que constatar. Art. 3o

O Gestor e fiscal de contrato ficam dispensados
de suas atividades de origem nos dias em que
estiverem a serviço dafiscalízação dos contratos.
Art. 4o Os efeitos desta portaria retroagem ao dia
02 de março de 2026. GENILZA SIPIAO
OLIVEIRA, Secretiária Municipal de Educação.

Pubricado por: r*#r?âff 
;H"Hffi

Código identificador: 7bab0wvnbj20260305 I 503 I 5

PORTARTA N" 34 DE 05 DE MARÇO DE 2026

Nomeia gestor e fiscal de contrato específico,
abaixo dêtalhado e dá outras atribuições. A
Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas. CONSIDERANDO
o 
- dever da Administração Pública em

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
para verificar o cumprimento das disposições

contratuais, técnicas e administrativas,
assegurando o cumprimento das obrigações nela
previstas, inclusive quanto ao objeto, prazo,valor
ê condições estabelecidas em conformidade com
o art. 117 daLein'14.13312021, que estabelece a
obrigatoriedade em designar servidor ou
empregado público como fiscal de contratos
adririnístrativos. CONSIDERANDO a atividade
do Gestor e fiscal de confratos administrativo§ em
verificar a conformidade dos serviços ou
fornecimentos com as especificações contratuais
e acompanhar o deseúpenho do contratado,
tomando as medidas necessárias para o

cumprimento do objeto contratado, inclusive
quanto às penalidades cabíveis, de acordo com o

art. tn dá Lei n" 14.13312021. RESOLVE: Art.
1o - Nomear os servidores Francisco Magno Silva
de Oliveira, sob a Matrícula n" 341711 e Edilma
Bandeira de Araújo Nogueira, sob a Matrícula no

851455, como Gestor e Fiscais de Contrato, para
responder pela gestão, acompanhamento,
fisõalização 

- e avaliação da execução do
CoNTRÀTO N" 18/2026 - SEMED, frmado
com a empresa 9 TEC SOLUÇOES E
INOVAÇOES LTDA, que tem Por
objeto: Contratação de empresa especializada
paia o fornecimento de uma Solução Edrrcacional
ilstruturada e Integrada, com aquisição de
materiais didáticos e a prestação de serviços
especializados, destinada ao atendimento da
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino
de Imperatriz - Maranhão. Art. 2" 'O Gestor e

Fiscaf de Contrato serão responsáveis para
fiscalizar o(s) contratado(s) e zelar pela boa
execução do objeto pactuado, mediante a

execução das atividades de orientação,
fiscalização e controle, devendo ainda: Ler
minuciosamente o contrato, convênio outermo de
cooperação, anotando em registro próprio todas
as ôcorrências relacionadas à sua execução;
Coúecer suas atribuições e responsabilidades
para o exercício das atividades de fiscalização;
Observar rigorosamente os princípios legais e
éticos em todos os atos inerentes às suas

atribuições, agindo com transparência no
desempenho das suas atividades; Coúecer o

inteiro teor do Contrato, bem como os
instrumentos que o deram origem, como o Edital
e seus anexos; Apresentar, periodicamente ou
quando solicitado, relatório circunstanciado de
acompaúamento da execução do serviço, da
entrega do material ou do bem, que deverá ser
instrúdo com registros e demais documentos
probatórios, quando for o caso; Assegurar-se do
õumprimento-integral das obrigações contratuais
assuinidas pela contratada; Encamiúar as

questões qué ultrapassarem suas atribuições ao
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A§SINADo ELETRoNIoAMENÍE coM CERTIFIoADo PAonÃO ICP.gNRSIL E CARIMBO DE TEMPO, EM GONFORMIDADE COM A MEDIDA
'pãõilôõúÃ;ii; 
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